
ESTADO DA PARAíBA
CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE

"CASA SENADOR RUI CARNEIRO''

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape:

Req. N"317l2025.

I{OOÀCIR EüILION DE FIGT EIREDO CÀRTA:(O, Vereador com assento
nesta Casa Legisl-ativa depois da tramitação regimental vem
requerer:

Que nas
fimite cinco
legisfativa.

sessõês desta
proposaturas

se;am apresentadas até o
cada vereador por sessão

casa
por

JUST I EI CAT IVÀ

Limitar o número de proposituras por sessão legislativa
é crucj.al- para garantir a êflciência do processo
legislativo e a qualidade das lei-s. Ao restringir a
quantidade de propostas, o Legislativo pode focar em

analisar com mais profundidade as propostas mais relevantes
e garantir que haja tempo suficiente para a discussão e
votaÇão de cada uma delas. Isso evita que o Legislativo se
sinta esmagado por um vofume excessivo de Propostas, o que
pode levar a decisões precipitadas e à aprovação de Ieis de

baixa qualidade.

O requerente pede o
aprovação do presente
Executivo Municipal

Sa.Ia das Sessões
de junho de 2025.
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